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Mensagem Nº 232/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de novembro de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

  

                         Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei Complementar, o qual altera a Lei Complementar nº 948, de
16 de janeiro de 2019, que "aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal - Luos, nos
termos dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras providências".

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 17/11/2025, às 16:57, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 187522802 código CRC= 58D9A0CF.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                , DE 2025 
(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei Complementar nº 948, de 

16 de janeiro de 2019, que "aprova a 

Lei de Uso e Ocupação do Solo do 

Distrito Federal - Luos, nos termos dos 

arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, e dá outras 

providências". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 41. É admitida a implantação da atividade de comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes em lote das UOS CSII 1, CSII 2, CSII 3, CSIInd 1, CSIInd 2 
e CSIInd 3, desde que em funcionamento simultâneo com: 

..................................................." (NR) 

"Art. 42. Nos lotes com área superior a 1.000 metros quadrados das UOS CSII 
1, CSII 2, CSII 3, CSIInd 1, CSIInd 2 e CSIInd 3, é admitido o desenvolvimento 
exclusivo das atividades da UOS PAC 2, desde que: 

....................................................." (NR) 

Art. 2º O Anexo Único desta Lei Complementar substitui: 

I - o Anexo I, da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019; 

II - o mapa de uso do solo 8A - Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, do 
Anexo II, da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019; 

III - o quadro de parâmetros de ocupação do solo 8A - Região Administrativa 
de Ceilândia - RA IX, do Anexo III, da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 
2019. 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 1 ano, a partir da publicação desta Lei 
Complementar, para a opção pelos usos e parâmetros vigentes até a sua publicação. 

§ 1º A opção de que trata o caput pode ser realizada pelos proprietários ou 
titulares do direito de construir de imóveis que tiverem seus usos ou parâmetros 
alterados por esta Lei Complementar ou de projetos urbanísticos cujos parâmetros de 
uso e ocupação do solo foram incorporados à Luos. 

§ 2º Nos casos em que houver alteração no coeficiente de aproveitamento 
básico da unidade imobiliária, fica resguardada ao proprietário ou titular do direito de 
construir, no prazo estabelecido no caput, a utilização do coeficiente vigente na data 
anterior à publicação desta Lei Complementar. 
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§ 3º Quando da alteração de que trata o § 2º decorrer acréscimo e utilização 
do coeficiente de aproveitamento básico da unidade imobiliária, deve haver incidência 
de cobrança do preço público correspondente à outorga onerosa do direito de construir 
- Odir, considerando o coeficiente básico vigente na data anterior à publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO ÚNICO 

Substitui a tabela de usos e atividades no Anexo I da Lei Complementar nº 948, 
de 16 de janeiro de 2019; o mapa de uso do solo 8A no Anexo II da Lei Complementar 
nº 1.007, de 28 de abril de 2022, e o mapa de uso do solo da respectiva Região 
Administrativa, no Anexo II da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019; 
bem como o quadro de parâmetros de ocupação do solo 8A no Anexo III da Lei 
Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, e o quadro de parâmetros de 
ocupação do solo da respectiva Região Administrativa, no Anexo III da Lei 
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019. 
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